
 

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CONTRATO Nº 22/2024
ADESÃO CARONA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2024 DO IPESAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0218/2023 – PROCESSO Nº 2479/2024

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE:
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE, VINCULADO A SECRETARIA
DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO JORGE DE OLIVEIRA Nº 1007 – COROA DO MEIO 
CNPJ Nº: 07.875.258/0001-80
REPRESENTANTE LEGAL: VIVIANE CRUZ PESSOA
ESTADO CIVIL: CASADA PROFISSÃO: SERVIDORA PÚBLICA EFETIVO
CPF Nº: 662.722.625-15 RG Nº: 1.189.795 SSP/SE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA:
RAZÃO SOCIAL: APPLE TECNOLOGIA INFORMÁTICA EIRELI

ENDEREÇO:
AVENIDA  AYRTON  SENNA,  Nº  751  –  SALA  04  GAL
DOLORES  ROCHA,  BAIRRO  ROSA  MARIA, SÃO
CRISTOVÃO/SE – CEP 49107-068

TELEFONE: (79) 3085-9590 
Nº DO CNPJ: 07.442.969/0001-61 
Nº DA INS. ESTADUAL: 202300423198 
REPRESENTANTE LEGAL: ERIKA SOUZA ALVES 
Nº DO CPF: 004.193.485-73
Nº DA CART. IDENTIDADE: 1.301.263 SSP/SE

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 8.666/93, e sua legislação suplementar, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  para
disponibilização e adaptação contínua de plataforma de serviços de Cloud, para comunicação digital
unificada e colaboração, gestão de relacionamento, visando atender às necessidades da Secretaria de
Estado, da Justiça e de Defesa do Consumidor – SEJUC, que abrangem suporte técnico, análise da
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

infraestrutura e desenvolvimento Web incluindo serviços técnicos especializados para modernizar e
otimizar a gestão dos recursos tecnológicos da organização, suprindo as necessidades críticas e
urgentes do Setor TI da SEJUC, de acordo com as especificações do Edital de Pregão nº 0218/2023-
IPESAÚDE e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 55, inciso II, da Lei nº
8.666/93). 
Os serviços serão prestados conforme descrição do Termo de Referência do Edital de Pregão nº
0218/2023-IPESAÚDE e seus anexos.

A instalação dos componentes centrais da Plataforma de Serviços será dividida em etapas, conforme
previsto no termo de referência, item integrante do Edital devendo ser respeitado independente de
transcrição. 

2.1 Das soluções e serviços necessários
A plataforma de comunicação deverá estar disponível em todas as suas funcionalidades virtuais
(Autoatendimento) 24 horas por dia x 7 dias por semana 

As atividades humanas ligadas ao serviço de “Ponto de atendimento”, deverão estar disponíveis no
horário de funcionamento da SEJUC: de Segunda-feira a Sexta-feira, de 07h00 à 13h00. 

2.2 Do escopo dos serviços
A Contratada deverá concluir a instalação dos itens solicitados em até 60 (sessenta) dias corridos
contados a partir da data da solicitação de fornecimento. 

A Contratada deverá submeter a SEJUC proposta de cronograma para a entrega e instalação da
Plataforma em até 5 dias corridos após a formalização do pedido de fornecimento. 

Os procedimentos de instalação, teste e ativação deverão ser executados em horários estabelecidos
pela  CONTRATANTE,  que  poderá  ser,  inclusive  fora  do  horário  comercial  (07H à  13H),  em
feriados e aos finais de semana.

A instalação  dos  componentes  centrais  da  Plataforma  de  Serviços  será  dividida  em ETAPAS,
conforme tabela constatante no item 5.1,  subitem 5.1.6,  constante no termo de referência,  item
integrante ao Edital.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art.  55,
inciso III, da Lei nº 8.666/93). 
O  valor  total  estimado  do  presente  contrato  é  de  até  R$  359.280,00  (TREZENTOS  E
CINQUENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS), conforme planilha de preços
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL

06

(Cód.  449350-8)  SERVIÇO  DE  SUPORTE  E
MANUTENÇÃO  DE  INFRAESTRUTURA  DA
PLATAFORMA E PONTOS DE ATENDIMENTO
(PA). 

2880
Unidade
Técnica

de Serviço
R$ 90,00 R$ 259.200,00

07

(Cód.  449351-6)  SERVIÇO DE MAPEAMENTO
DE  FLUXOS,  PROCESSOS,  INTELIGÊNCIA,
CONSULTORIA,  GESTÃO  DE  PROJETOS,
INTEGRAÇÃO  DE  SOLUÇÕES  E  BASES
SISTÊMICAS,  NA  PLATAFORMA  DE
COMUNICAÇÃO CLOUD.

720
Unidade
Técnica

de Serviço
R$ 139,00 R$ 100.080,00

VALOR TOTAL  ESTIMADO R$ 359.280,00

Os quantitativos de serviços e equipamentos apresentados acima são uma estimativa, razão pela
qual  a  CONTRATANTE  não  está  obrigada  a  realizar  a  contratação  na  sua  totalidade,  sendo
realizada sob demanda durante a vigência contratual. 

A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da
obrigação 

§  1º  -  Os pagamentos  dos  serviços  serão efetuados  no quinto  dia  útil  do mês subsequente  do
recebimento definitivo, de acordo com os serviços prestados no local indicado nas respectivas notas
ficais  e/ou faturas  entregues a  SEJUC ou através do endereço eletrônico a  ser  informado pelo
Gestor  do Contrato,  condicionados à  apresentação de  relatório  de  conclusão dos  serviços,  pela
CONTRATADA.

§ 2º - Para o pagamento será considerando o volume total de serviços prestados. 
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

§ 3º - O prazo para emissão do recebimento definitivo por parte da CONTRATANTE é de 5 (cinco)
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal e/ou fatura. 

§ 4º - A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou da fatura
para posterior recolhimento à Previdência Social, caso a contratação se configure como cessão de
mão de obra ou empreitada, conforme artigos 112 a 117 da Instrução Normativa RFB no. 971, de 13
de novembro de 2009. 

§ 5º - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação
do município competente para arrecadação do tributo 

§ 6º - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às
Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as
contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado 

§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

§ 8º - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 9º - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras dispostas nos arts. 14-B a
14-G da Lei nº 5.848/2006. 

§ 10 - O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao
objeto contratado . 

§ 11 - Caso o preço passe a ser superior ao de mercado, impõe-se, como regra, a instauração de um
novo  processo  licitatório,  bem  como  a  avaliação  da  oportunidade  e  conveniência  da  rescisão
contratual. 
§ 12 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 

§  13  -  Caso  se  faça  necessária  à  reapresentação  de  qualquer  Nota  Fiscal/Fatura  por  culpa  do
contratado, o prazo previsto no § 1º reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei nº 8.666/93) 
O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, IV da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei nº 8.666/93) 
As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estão  previstas  no  orçamento  da  SEJUC,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE
DESPESA 

FONTE DE
RECURSO 

21.401 06.421.0025 0347 33.90.00 1759/2759

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso
VII e XIII, da Lei nº 8.666/93). 
I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se: 

a)  Elaborar  um Manual  de procedimentos operacionais  (MPO),  que deverá descrever de forma
detalhada os procedimentos necessários para realização de TODAS as atividades operacionais, tal
manual deverá ser elaborado em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato; 

b) Nos primeiros 06 (seis) meses de contrato, a CONTRATADA deverá prestar serviços de operação
assistida. Tal serviço deverá ser prestado ao menos por um técnico residente nas dependências do
SEJUC, conforme especificações do termo de referência; 

c) Todos os componentes da Plataforma de Serviços deverão ser fornecidos com garantia oficial do
fabricante, durante todo o período de vigência do contrato. Apresentando problemas que inviabilize
a execução, deverá ser reinstalado conforme demanda da Contratante sem ônus adicionais;

d) Durante toda a vigência da garantia, a CONTRATADA deverá realizar as atividades relacionadas
ao suporte técnico:
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

d.1  -  Deverá  possuir  suporte  técnico  capaz  de  atender  qualquer  evento  de  anormalidade  da
plataforma de serviços, 24 horas por dia e 07 dias por semana, inclusive em feriados.

d.2  -  O  suporte  técnico  deverá  realizar  atividades  de  manutenção  que  possam  incorrer  em
interrupção  ou  instabilidade  parciais  ou  totais  do  serviço  durante  janela  de  manutenção  a  ser
estabelecida pela Contratante, que poderá ser inclusive fora do horário comercial (7h ás 13h do
horário de Brasília), como também em feriados e aos finais de semana;

e) Quaisquer acionamentos submetidos para o suporte técnico deverão ser realizados sem ônus
adicional  para  a  CONTRATANTE,  sendo  a  CONTRATADA responsável  por  todos  os  ônus  e
encargos relacionados à prestação do serviço de suporte técnico;

f) De modo a manter a Plataforma de Serviços em perfeito estado de funcionamento durante a
vigência  da  garantia/contrato,  a  CONTRATADA  deverá  realizar  manutenções  preventivas,
atendendo  aos  critérios  dispostos  no  termo de  referência  no  item 5,  subitens:  5.3.6.1,  5.3.6.2,
5.3.6.3, 5.3.6.4.1;

g) A CONTRATADA deverá possuir contrato junto ao(s) FABRICANTE(s) dos componentes da
Plataforma de Serviços, vigente durante todo o prazo de garantia/contrato, para que seja possível ter
acesso a: Toda base de documentos/conhecimento e Ferramenta para registro e acompanhamento
dos chamados técnicos junto ao FABRICANTE;

h) Deverá desempenhar sem ônus adicional as atividades constantes no subitem 5.3.8 do termo de
referência, independente de transcrição; 

i) Deverá desempenhar atividades para a solução de eventos de anormalidade sem ônus adicional
para  a  Contratante,  inclusive  desempenhando  manutenções  corretivas  e  de  recuperação  da
Plataforma de Serviços, viabilizará a trocas de componentes quando necessário para a manutenção
corretiva,  com  a  entrega,  instalação  e  restauração  de  novo  componente  e  a  desconfiguração,
desinstalação e retirada de componente defeituoso;

j)  Solução  de  eventos  de  anormalidades  relacionados  a:  Hardware,  softwares,  implementação,
interferências  nas  plataformas  relacionadas  à  instalação  pela  CONTRATANTE  de  novos
componentes, características, softwares, hardwares, configurações e soluções em equipamentos ou
na rede da CONTRATANTE (roteadores, switchs, firewalls, anti-vírus, IPS, etc.);

____________________________________________________________________________________________________________
6/13

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Rua Engenheiro Jorge de Oliveira Neto, nº 1007, Coroa do Meio, CEP: 49.035-300 

 Telefone/Fax: (0xx79)-3225-6013

VIVIANE 
CRUZ 
PESSOA:662
72262515

Assinado de forma 
digital por VIVIANE 
CRUZ 
PESSOA:66272262515 
Dados: 2024.11.26 
10:22:02 -03'00'

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: 2QLR-
4HGD-RHAX-ZR0Z Página 6 de 13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 C

R
U

Z
 P

E
S

S
O

A
, V

IV
IA

N
E

 C
R

U
Z

 P
E

S
S

O
A

, V
IV

IA
N

E
 C

R
U

Z
 P

E
S

S
O

A
, V

IV
IA

N
E

 C
R

U
Z

 P
E

S
S

O
A

, V
IV

IA
N

E
 C

R
U

Z
 P

E
S

S
O

A
, V

IV
IA

N
E

 C
R

U
Z

 P
E

-
S

S
O

A
, V

IV
IA

N
E

 C
R

U
Z

 P
E

S
S

O
A

, V
IV

IA
N

E
 C

R
U

Z
 P

E
S

S
O

A
, V

IV
IA

N
E

 C
R

U
Z

 P
E

S
S

O
A

, V
IV

IA
N

E
 C

R
U

Z
 P

E
S

S
O

A
, V

IV
IA

N
E

 C
R

U
Z

 P
E

S
S

O
A

, V
IV

IA
N

E
 C

R
U

Z
 P

E
S

S
O

A
 e

 V
IV

IA
N

E
 C

R
U

Z
 P

E
S

S
O

A



 

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

k) A CONTRATADA deverá, antes de realizar qualquer intervenção na Plataforma de Serviços que
incorra ou possa incorrer em indisponibilidade total ou parcial, submeter para análise, autorização e
agendamento da execução pela CONTRATANTE, devendo apresentar os documentos previstos no
item 5.3.11 do Termo de Referência; 

l) A CONTRATADA deverá fornecer a SEJUC subsídios para controle e análise das manutenções
realizadas,  inclusive  preventivas,  por  meio  da  elaboração de  relatórios  que  deverão  constar  no
mínimo: o técnico envolvido,  o motivo da intervenção,  qual  a  intercorrência/ação/solução/teste.
Concluída as manutenções, os relatórios serão disponibilizados: a) Incidentes e problemas em 24
horas e Manutenções preventivas em 10 dias;

m) Durante  a  vigência  da garantia,  a  CONTRATADA deverá possuir  um ou mais  técnicos,  de
quadro próprio,  capacitados para a realização de serviços de instalação, suporte,  monitoração e
manutenção de todos os elementos da Plataforma de Serviços;

n)  Deverá  apresentar  e  manter  atualizado  documento  contendo  esquema  de  funcionamento  do
suporte  técnico  que  atenderá  a  Plataforma  de  Serviços  proposta  (número  de  funcionários
disponíveis, representante responsável pelo suporte técnico, horário de trabalho, etc.) e a forma de
acioná-los;

o) A CONTRATADA deverá prover portal, e-mail ou número telefônico no Brasil para registro dos
acionamentos, com geração de protocolo para o acompanhamento e aferição do cumprimento dos
índices indicados na Meta de Disponibilidade e de Atendimento; 

p) A CONTRATADA deverá manter a disponibilidade da Plataforma de Serviços 24 horas por dia e
7 dias por semana, inclusive em feriados;

q)  A CONTRATADA deverá  cumprir  as  metas  de  atendimento  do  Suporte  Técnico  conforme
previsto no termo de referência; 

r)  A  CONTRATADA mensalmente  deverá  entregar  um  relatório  constando  os  acionamentos
técnicos efetuados no período, com o mínimo de informações de número do contrato, período de
referência, número de acionamento, descrição da ocorrência, severidade, data e hora de abertura do
chamado, data e hora do início do atendimento, data e hora de do atendimento local, se for o caso,
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data e hora de conclusão e descrição da resolução adotada. O relatório deverá ser entregue mesmo
quando  não  houver  chamados  no  período.  Estes  relatórios  são  condições  necessárias  para  a
CONTRATANTE  realizar  o  recebimento  definitivo,  para  fins  de  pagamento  dos  serviços
executados; 

s) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

t) Prestar a garantia contratual; 

u) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a SEJUC ou a terceiros decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  Contrato  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

v) Cumprir as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho;

w) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência da Contratante; 

x) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

y) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

z)  Executar  o objeto do certame em estreita  observância aos ditames estabelecidos pela Lei  nº
13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais- LGPD); 
aa) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

bb) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte
desta,  qualquer  empregado  cuja  atuação,  permanência  e  ou  comportamento  sejam  julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da SEJUC ou ao interesse do Serviço
Público; 
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cc) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante;

dd) Assumir as responsabilidades técnicas e operacional do objeto contratado, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento
do serviço; 

ee) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
Contrato; 

ff) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se: 

a)  Assegurar  o  acesso  dos  empregados  da  Contratada  às  dependências  da  Contratante,  para  a
execução dos serviços referentes ao objeto contratado; 

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 

c)  Anotar  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a  execução  dos  serviços
contratados,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  irregularidades
observadas;

d) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais,
no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  as  autoridades
competentes para as providências cabíveis; 

f)  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela proposta seja adequada; 
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g) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas legais, estaduais e municipais direta
e indiretamente aplicáveis ao objeto; 

h) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base
nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações; 

i) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;

j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL. 

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, podendo optar por fiança bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em
títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei nº 10.520/2002). 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a)  0,3  %  (três  décimos  por  cento)  por  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  do
fornecimento  ou  serviço  não  realizado,  ou  sobre  a  etapa  do  cronograma  físico  de  obras  não
cumprido; 
b)  10  %  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  ou  parcial  da  obrigação  não  cumprida,  com  o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

III - Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
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§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, se houver, retido dos
pagamentos  devidos  pela  Administração  ou  cobrado  judicialmente,  sendo  corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93) 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei nº
8.666/93. 

§ 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§ 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93
e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(Art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93). 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito  do Contratante  de adotar,  no que couber,  as  medidas previstas  no artigo 80,  da Lei  nº.
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se:

 I - Nos termos do Pregão Eletrônico nº 218/2023 que:

a) constam do Processo Administrativo nº 3577/2024 – 10741/2023-IPES; n° 2479/2024 – SEJUC;

b) não contrarie o interesse público;
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II  -  nas  demais  determinações  da  Lei  nº  8.666/93,  Lei  nº  13.979/2020,  Decretos  Estaduais  n°
26.531/09, nº 26.533/09 e nº 40.560/2020;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO. 
O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente Contrato no prazo de 20
(vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de
referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93) 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da
Lei nº 8.666/93, devidamente comprovados. 

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art.
67, Lei nº 8.666/93)
Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei nº 8.666/93, fica designado o servidor Paulo Henrique
Siqueira de Carvalho, R.G. 792.562-SSP/SE, CPF 517.290.245-72, devidamente credenciado, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao
credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93).
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§ 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada. 

§ 2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente para
dirimir  as  questões  que  porventura  surgirem na  execução  do  presente  Contrato,  com renúncia
expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Aracaju (SE),       de                           de 2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR
VIVIANE CRUZ PESSOA

CONTRATANTE

APPLE TECNOLOGIA INFORMÁTICA EIRELI
ERIKA SOUZA ALVES 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: ________________________________________________
CPF: ________________________________________________
NOME: ________________________________________________
CPF: ________________________________________________
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